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DECRETO N° 2025 DE 11 DE JULHO DE 2.017 

Dispõe sobre o expediente nas Repartições Públicas 

Municipais no dia 21 de julho de 2.017 e dá outras 

providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais conferidas por lei, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica suspenso o expediente de atendimento externo nas Unidades de Posto de Saúde da 

Família de Monte Alegre do Sul a partir das 13:00hs no dia 21 de julho de 2.017 para realização 

de reunião geral para conclusão da Plenária Municipal da Saúde.. 

 

Art. 2º Cabe a Diretoria Municipal de Saúde divulgar o teor do presente decreto aos munícipes e 

interessados, em especial para não haver prejuízo quanto aos atendimentos das unidades. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 11 de julho de 2017. 
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